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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Lins, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Lins poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.lins.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/lins
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE LINS

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 11.691, DE 11 DE MARÇO DE 2019
Nomeia membros para comporem 
o Comitê Municipal de Vigilância à 
Morte Materna, Infantil e Fetal.

Edgar de Souza, Prefeito Municipal de Lins, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art. 1º - Ficam nomeados para comporem o Comitê 
Municipal de Vigilância à Morte Materna Infantil e Fetal, 
instituído pelo Decreto nº 11.026, de 14/02/2017, os 
seguintes membros:

I - Representantes da Secretaria Municipal de Saúde:

- Titular: Claudia Regina Nunes

- Titular: Dr. João Bosco Fernandes de Castro Junior

-Titular: Mariana Batelochi Sioni Rozeno

- Suplente: Juliana Sanches Ravagnani

- Titular: Melissa Rochet da Silva Sivieiro

- Suplente: Adriana Rubert Maldonado

- Titular: Cleber Rodrigues da Silva

- Suplente: Juciana Roberta Beraldo

II – Representantes da Associação Hospitalar Santa 
Casa de Lins:

- Titular: Dr. Junio César de Oliveira

- Titular: Dra. Maria Paula Gasparine da Silva

- Titular: Paula Cristina da Rocha Gomes

- Suplente: Beatriz de Fátima Assunção

III – Representantes do Hospital e Maternidade São 
Lucas de Lins:

- Titular: Fernanda Soares Moreira Lustosa

- Suplente: Edna Martins Almeida Macedo

IV – Representantes do Hospital Unimed de Lins:

- Titular: Dr Eduardo Noriyuki Yamada

- Titular: Juliana Cristina Garoze

- Suplente: Vanessa Antonelli

Art. 2º - O mandato dos membros indicados para 
compor o Comitê de Vigilância à Morte Materna Infantil e 
fetal será de 02 (dois) anos, a partir da data da publicação 
dos nomes indicados pela instituição, sendo permitida 
recondução, desde que indicado novamente pelo órgão 
competente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário, em 
especial o Decreto nº 11.027, de 15/02/2017.

Lins, 11 de março de 2019

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrado e publicado na Secretaria Municipal dos 
Negócios Administrativos, em 11 de março de 2019.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

Atos Administrativos

Outros atos 

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 2585.0501.062-63/2017 – CAIXA – 

Celebrado com a Caixa Econômica Federal, CNPJ/MF 
00.360.305/0001-04; Objeto: Empréstimo destinado à 
execução de obras de qualificação viária no âmbito do 
PRÓ-TRANSPORTE; Valor: R$ 4.621.715,05; Prazo: 
14/01/2043; Assinatura: 31/01/2019.

EXTRATO DE CONVÊNIO
Convênio nº 004/2019 – PROCESSO DETRAN-SP nº 

1962459/2018 – Celebrado com o Departamento estadual 
de Trânsito – DETRAN-SP; Objeto: Aperfeiçoamento dos 
serviços de trânsito prestados à população do município 
de Lins, mediante cooperação técnica, material e 
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operacional com vista à manutenção e funcionamento da 
unidade descentralizada do DETRAN; Prazo: 05 (cinco) 
anos; Assinatura: 23/01/2019.

EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO
Termo de Colaboração nº 018/2019 – Celebrado com 

o Centro de Educação Infantil São José, CNPJ/MF nº 
57.266.272/0001-55; Objeto: Transferência de recursos 
financeiros destinados ao atendimento de crianças de 0 a 
03 anos com desenvolvimento de serviços educacionais 
de ação continuada; Valor: R$ 292.770,00 (recurso 
municipal) e R$ 49.500,00 (recurso estadual); Prazo: 12 
(doze) meses; Assinatura: 02/01/2019.

Termo de Colaboração nº 019/2019 – Celebrado 
com a Instituição de Educação Infantil Quadrangular, 
CNPJ/MF nº 10.364.530/0001-72; Objeto: Transferência 
de recursos financeiros destinados ao atendimento de 
crianças de 0 a 03 anos com desenvolvimento de serviços 
educacionais de ação continuada; Valor: R$ 585.120,00 
(recurso municipal) e R$ 99.000,00 (recurso estadual); 
Prazo: 12 (doze) meses; Assinatura: 02/01/2019.

EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO
Termo de Compromisso nº 003/2019 – Celebrado 

com a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 
Lins - APAE, CNPJ/MF nº 44.530.533/0001-50; Objeto: 
Transferência de recursos financeiros para prestação 
de serviços destinada ao atendimento educacional 
especializado; Valor: R$ 162.180,00; Assinatura: 
25/01/2019.

EXTRATO DE TERMO DE PERMISSÃO DE USO
Termo de Permissão de Uso nº 001/2019 – Celebrado 

com a empresa Orivaldo Sidnei Salles Magalhães - ME, 
CNPJ/MF nº 26.821.056/0001-09; Objeto: Permissão 
de uso de veículos pertencentes à Prefeitura de Lins; 
Assinatura: 07/02/2019.

Termo de Permissão de Uso nº 001/2019 – Celebrado 
com o Sr. Laércio Pereira de Oliveira, CPF/MF nº 
015.371.038-14; Objeto: Permissão de uso de área situada 
na Avenida Deputado Piza Sobrinho para instalação de 

poste padronizado pela CPFL e relógio medidor; Prazo: 
01 (um) ano; Assinatura: 22/02/2019.

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONVÊNIO
Termo Aditivo ao Convênio nº 016/2015 – celebrado 

com a Associação Hospitalar Santa Casa de Lins, CNPJ/
MF nº 51.660.082-31; Objeto: Retificam-se as cláusulas 
oitava e nona do presente convênio; Assinatura: 
23/01/2019.

EXTRATO DE ADITAMENTO DE TERMO DE AUTORI-
ZAÇÃO DE USO

Termo Aditivo ao Termo de Autorização de Uso S/N 
– celebrado com a Cooperativa Brasil Transporte Aéreo 
de Cargas, CNPJ/MF nº 20.992.527/0001-57; Objeto: 
Prorroga-se o prazo de vigência por 12 (doze) meses, a 
partir de 05 de julho de 2017; Assinatura: 05/07/2017.

Termo Aditivo ao Termo de Autorização de Uso S/N 
– celebrado com a Cooperativa Brasil Transporte Aéreo 
de Cargas, CNPJ/MF nº 20.992.527/0001-57; Objeto: 
Prorroga-se o prazo de vigência por 12 (doze) meses, a 
partir de 05 de julho de 2018; Assinatura: 05/07/2018.

Lins, 11 de março de 2019

Roseli Tieko Gondo

Gerente de Apoio Administrativo
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Concursos Públicos / Processos Seletivos Convocação

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINS 
ESTADO DE SÃO PAULO  
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA PROVA OBJETIVA DO PROCESSO SELETIVO Nº 

02/2018 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LINS-SP 
 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE LINS-SP, pessoa jurídica de direito público, CNPJ sob n° 44.531.788/0001-38, na 
forma prevista no artigo 37, II da Constituição Federal, torna público a CONVOCAÇÃO dos inscritos, bem como o LOCAL 
e HORÁRIO da realização das provas do PROCESSO SELETIVO para preenchimento de vagas de Agente de Endemias, 
constantes no item 2 do Edital de Abertura de Inscrições, como seguem: 
 
 

PROVAS  
 

Local: ESCOLA ESTADUAL FERNANDO COSTA – Rua 9 de Julho, nº 1276 – Centro – Lins/SP. 
 
Data: 24/03/2019 - Horário: 9h 
 
CARGO: AGENTE DE ENDEMIAS  
 
 
1. Para realização da Prova o candidato deverá observar atentamente as informações do item 6 DAS PROVAS, 
constantes no Edital de Abertura das inscrições do Processo Seletivo nº 02/2018. 
 
2. O candidato deverá comparecer com antecedência mínima de 30 minutos quanto ao horário de início da realização 
das provas. Não será permitido retardatário, sob pretexto algum. Os portões serão fechados impreterivelmente no 
horário estabelecido. Para identificação do candidato será obrigatório a apresentação de documento oficial de identidade 
com foto (RG, CNH, Carteira de Trabalho, Carteira profissional). 
 
3. As provas terão duração de 3 (três) horas, já incluído o tempo para preenchimento do gabarito de respostas, podendo 
o candidato somente se retirar da sala, após 1 (uma) hora do início da prova. 
 

 
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital. 

 
 

Lins/SP, 11 de março de 2019. 
 

 
Edgar de Souza 

Prefeito de Lins/SP 
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